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PROCESSO N° 008917/2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2021

PROCEDENCIA: Comissdo Executiva composta pelos Vereadores Roque Chile de Souza
(Presidente), Egmar Souza Matias (Primeiro Secretario) e Alysson Francisco Gomes Reis

(Segundo Secretario).

REDACAO FINAL
Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da Comissdo Executiva composta pelos
Vereadores Roque Chile de Souza (Presidente), Egmar Souza Matias (Primeiro Secretério) e
Alysson Francisco Gomes Reis (Segundo Secretéario) que dispde sobre a Concesséio de Férias e

Décimo Terceiro Saldrio ao Servidor Publico no Ambito da CAmara Municipal de Linhares/ES.

O presente projeto foi aprovado em Plendrio SEM EMENDAS, de forma que, considerando que

nio foi realizada alterag@o da redagéo original, devera ser encaminhado & Secretaria Legislativa
para competente autégrafo, com as adequagdes de técnica legislativa e redacional constantes no

ancxo.
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REDACAO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/2021

Dispde sobre a Concessdo de Férias e
Décimo Terceiro Salario ao Servidor
Publico no Ambito da CAamara
Municipal de Linhares/ES, e d4 outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou
em Sessfo Ordinaria, o Projeto de Lei Complementar de autoria da Comissdio Executiva
composta pelos Vercadores Roque Chile de Souza (Presidente), Egmar Souza Matias (Primeiro
Secretario) e Alysson Francisco Gomes Reis (Segundo Secretario), a saber:

CAPITULO I

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a concessdo de férias e décimo terceiro saldrio ao
servidor da Camara Municipal de Linhares/ES.

Art. 2° As disposigdes contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber, aos
servidores cedidos, removidos ou com lotagdo proviséria em exercicio em outros Orgéos,
cabendo a Diretoria Administrativa, de Finangas, Contabilidade e Recursos Humanos a adogéo
das providéncias que se fizerem necessarias perante o érgéo ou entidade de origem.

CAPITULOII

DAS FERIAS

Art. 3° Apés decorridos 12 (doze) meses de efetivo exercicio, o servidor fara jus,
anualmente, a 30 (trinta) dias de férias, sem prejuizo da remuneragdo, de acordo com escala
organizada pelo chefe de cada setor que o servidor estiver vinculado, que poderdo ser
acumuladas até o maximo de dois periodos, no caso de necessidade do servigo, ressalvadas as
hipoteses em que haja legislagdo especifica.

§ 1° Perdera direito a férias o servidor que faltar injustificadamente mais de 30
trinta) dias durante o periodo aquisitivo.
p q

§ 2°Vencidos os 02 (dois) periodos de férias, deverd ser, obrigatoriamente,
concedido um deles antes de completado o terceiro periodo.

§ 3°E vedada a antecipagfio do gozo de férias antes de completado o respectivo
periodo aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercicio.
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§ 4° As férias regulamentares de servidores publicos conjuges ou em unifio estavel
declarada em cartorio poderdo ser usufruidas no mesmo més, desde que sejam requeridas e néo
tragam prejuizos para a administragfo.

Art. 4° Os afastamentos por motivo de licenga para o trato de interesses
particulares e por exercicio de mandato eletivo, suspendem o periodo aquisitivo para efeito de
férias, reiniciando-se a contagem a partir do retorno do servidor.

Art. 5° Havendo interesse do servidor e concordédncia do superior hierdrquico, as
férias poderdo ser parcelas em até dois periodos, sendo vedado periodo inferior a 10 (dez) dias.

§ 1° Em caso de parcelamento de férias, o servidor receberd a remuneragéio € o
adicional quando da utilizag&o do primeiro periodo.

§ 2° O gozo das férias parceladas deverda ocorrer dentro do exercicio
correspondente.

§ 3° Nio serd admitida a ocorréncia de intervalo inferior a 15 (quinze) dias entre
as parcelas de um mesmo periodo aquisitivo, salvo em caso de gozo de saldo férias
interrompidas.

§ 4° Néo serd permitida a somatdria de qualquer periodo das férias parceladas com
eventual férias vencidas.

§ 5° O direito de op¢do pelo parcelamento das férias previsto neste artigo devera
ser exercido no ato do escalonamento de férias.

Art. 6° As férias somente poderdo ser interrompidas por motivo de calamidade
publica ou por imprescindivel necessidade do servigo motivada pela chefia imediata.

§ 1° O periodo de férias interrompido serd gozado em uma so vez.

§ 2° Somente sera concedido novo periodo de férias, apoés o gozo das férias que
foram interrompidas.

Art. 7° A alteragdo das férias poderd ocorrer por necessidade de servigo,
devidamente justificada pelo superior hierdrquico, até 30 (trinta) dias corridos imediatamente
anterior ao previsto para gozo.

Pardgrafo unico. O simples registro da expresso “imperiosa necessidade de
servico” ou assemelhada nfo sera suficiente para caracterizar a situagdo, devendo haver

complementagfio da informag&o, para prosseguimento do pedido.

Art. 8° O servidor perceberd, durante as férias, a remuneragdo que lhe for devida
na data da sua concesséo.

Art. 9° Independentemente de solicitagfio, sera pago ao servidor, por ocasido das
férias, um adicional correspondente a 1/2 (um meio) da remuneragdo do periodo das férias.
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§ 1° O pagamento da remuneragfo das férias serd efetuado em até 2 (dois) dias
antes do inicio do respectivo periodo, devendo constar, preferencialmente, na folha de
pagamento do més anterior.

§ 2° Na hipétese de parcelamento das férias, as vantagens serdo pagas
integralmente por ocasido da frui¢do do primeiro periodo.

§ 3° Se houver reajuste, revisdo ou qualquer acréscimo na remuneragio do
servidor, no més de frui¢do das férias ou no primeiro periodo de fruigio, nos casos de
parcelamento, serd creditada em folha de pagamento a diferenga da remuneragfo,
proporcionalmente aos dias do més em que houver incidido a majoragéo.

§ 4° No caso do servidor exercer fungdo de confianga ou ocupar cargo em
comissdo, a respectiva vantagem serd considerada no calculo do adicional de que trata este
artigo.

§ 5° Ao servidor efetivo que ja houver percebido o adicional de férias e for
exonerado do cargo em comissdo ou dispensado da fungfio de confianga nfo serd exigida a
devolugéo do valor do adicional de férias j4 recebido.

Art. 10. O servidor municipal, quando exonerado de cargo comissionado ou
dispensado de fungdo gratificada, terd direito a perceber as férias vencidas e proporcionais ao
periodo aquisitivo, acrescidas do adicional previsto nesta Lei.

§ 1°No caso do servidor exercer fungfio de confianga ou ocupar cargo em
comisséo, a respectiva vantagem serd considerada na indenizagéo de que trata este artigo.

§ 2° Aplica-se ao servidor, no ano em que se der a sua aposentadoria, o disposto
neste artigo.

Art. 11. O servidor obedecera a escala de férias previamente organizada pela
chefia imediata, que respeitard as orientagdes da Diretoria Administrativa, de Finangas,
Contabilidade e Recursos Humanos.

Pardgrafo unico. Salvo disposigdo em contrdrio, nfo serd permitido o
afastamento, em um sé més, de mais de cinquenta por cento dos servidores de cada setor.

Art. 12, Nio teré direito a férias o servidor que, no curso do periodo aquisitivo,
tiver se afastado por motivo de licenga para tratamento de satde, por acidente ocorrido em
servi¢o ou doenga profissional ou licenga por motivo de doenga em pessoa da familia, por mais
de 6 (seis) meses, continuos ou nio.

Art. 13. Em hip6tese nenhuma poderd o servidor no gozo das férias exercer
qualquer atividade laborativa na Administragéo.

CAPITULO III

DO DECIMO TERCEIRO SALARIO
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Art. 14. O servidor publico da Camara Municipal de Linhares tera direito
anualmente ao décimo terceiro saldrio, com base no ntimero de meses de efetivo exercicio no
ano e na remuneragéo integral ou no valor do provento a que o mesmo fizer jus.

§ 1° A totalidade do décimo terceiro saldrio serd pago no més de dezembro,
proporcionalmente aos meses trabalhados, & razdo de 1/12 (um doze avos) por més de efetivo
exercicio no ano.

§ 2° A frago igual ou superior a 15 (quinze) dias serd considerada como més
integral.

§ 3° Quando o servidor se afastar do exercicio do cargo, em virtude de licenga
sem vencimentos antes do recebimento do décimo terceiro salério, o pagamento sera efetuado no
meés subsequente ao do afastamento, & razdo de 1/12 (um doze avos) por més de efetivo exercicio
no respectivo ano.

Art. 15. O servidor, quando exonerado de cargo comissionado ou dispensado de
fungdo gratificada, tera direito a perceber o décimo terceiro saldrio na proporgdo prevista nesta
Lei;

§ 1° No caso do servidor exercer fung¢fio de confianga ou ocupar cargo em
comiss#o, a respectiva vantagem serd considerada no célculo do décimo terceiro saldrio.

§ 2° Aplica-se ao servidor, no ano em que se der a sua aposentadoria, o disposto
neste artigo.

Art. 16. O servidor que durante o ano esteve investido em cargo em comisséo ou
fungdo de confianga, ainda que em substitui¢io devidamente formalizada, perceberd o décimo
terceiro saldrio proporcionalmente aos meses de exercicio em cada cargo ou fungfo, com base na
remuneracio do més em que ocorreu o ato de exoneragdo ou de dispensa, ou o término do
periodo de substitui¢do, desde que n&o tenha havido quitagéo prévia.

§ 1° O servidor deve exercer o cargo em comissdo ou a fungéo de confianga por,
no minimo, 15 (quinze) dias no més, para que este seja considerado na apuragdo proporcional do
décimo terceiro salério.

§ 2° Havendo exercicio de cargos comissionados ou de fungSes de confianga
diferentes por periodos iguais ou superiores a 15 (quinze) dias, dentro do mesmo més,

considerar-se-a a remuneragéo mais vantajosa.

Art. 17. A gratificago natalina nfio serd considerada para célculo de qualquer
vantagem pecunidria.

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.
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Linhares/ES, 18 de fevereiro de 2022.
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Edyeles Guinhasi d‘éxl)plf{de Almeida
Assessora de Técnica Legislati edacional

Pagina5de5



